
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista, conforme Lei Municipal 4.464, de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912, de 14 de março de 2019

Sexta-feira, 03 de abril de 2020
Ano VIII | Edição nº 799 
Publicado eletronicamente conforme Lei 4464, de 16 de abril de 2015

IMPRENSA OFICIAL
ELETRÔNICA

BRAGANÇA PAULISTA

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE BRAGANÇA PAULISTA

Comunicação Administrativa

PORTARIA Nº 9.692
de 1º de abril de 2020.

Dispõe sobre exoneração de servidora em emprego de 
provimento em comissão.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município de 
Bragança Paulista, no uso de suas atribuições previstas no art. 
88, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a partir de 1° de abril de 2020, a Srta. TATIANE 
MOREIRA DA SILVA, do emprego de provimento em comissão 
de Assessor de Departamento, Nível V, Ref. C05.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de abril de 2020.

Bragança Paulista, 1º de abril de 2020.
............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 9.693
de 1º de abril de 2020.

Dispõe sobre exoneração de servidora, a pedido.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município de 
Bragança Paulista, no uso de suas atribuições previstas no art. 
88, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 02 de abril de 2020, a 
Sra. VERA LUCIA MARTINS MIRANDA, aprovada em concurso 

público para o emprego de Auxiliar de Serviços Escolares, 
considerando o contido no Processo Administrativo nº 
7916/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02 de abril de 2020.

Bragança Paulista, 1º de abril de 2020.
............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 9.694
de 1º de abril de 2020.

Dispõe sobre exoneração de servidora, a pedido.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município de 
Bragança Paulista, no uso de suas atribuições previstas no art. 
88, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 02 de abril de 2020, a 
Sra. MARCELINA APARECIDA GALVÃO, aprovada em concurso 
público para o emprego de Agente Comunitário de Saúde 
Junior, considerando o contido no Processo Administrativo nº 
7613/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02 de abril de 2020.

Bragança Paulista, 1º de abril de 2020.
............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 9.695
de 02 de abril de 2020.

Dispõe sobre exoneração, a pedido, de Secretária Municipal de 
Desenvolvimento dos Agronegócios.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município de 
Bragança Paulista, no uso de suas atribuições previstas no art. 
88, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 02 de abril de 2020, a 
Sra. GISLENE CRISTIANE BUENO, Secretária Municipal de 
Desenvolvimento dos Agronegócios, Agente Político.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02 de abril de 2020.

Bragança Paulista, 02 de abril de 2020.
............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 9.696
de 02 de abril de 2020.

Modifica enquadramento de servidora em emprego de 
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provimento em comissão.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município de 
Bragança Paulista, usando de suas atribuições previstas no art. 
88, inciso II, alínea “b”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Modificar, a partir de 02 de abril de 2020, o 
enquadramento do emprego de provimento em comissão, 
ocupado pela Srta. GABRIELA DE GODOY GUTIERRES, de 
Assessor de Departamento, Nível I, Ref. C01, para Assessor de 
Departamento, Nível IV, Ref. C04.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02 de abril de 2020.

Bragança Paulista, 02 de abril de 2020.
............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 9.697
de 03 de abril de 2020.

Autoriza contratação de servidora em emprego de provimento 
em comissão.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município de 
Bragança Paulista, no uso de suas atribuições previstas no art. 
88, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Secretário Municipal de Administração, 
observadas as formalidades legais, a contratar, a partir de 06 
de abril de 2020, a Srta. MARIA CAROLINA DA SILVA, portadora 
do RG nº 43.905.739-5, para exercer o emprego de provimento 
em comissão de Assessor de Departamento, Nível I, Ref. 
C01. Resolve, ainda, designá-la para prestar serviços junto à 
Secretaria Municipal de Administração, na Divisão de Licitação, 
Compras e Almoxarifado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 06 de abril de 2020.

Bragança Paulista, 03 de abril de 2020.
............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 9.698
de 03 de abril de 2020.

Modifica enquadramento de servidora em emprego de 
provimento em comissão.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município de 
Bragança Paulista, usando de suas atribuições previstas no art. 
88, inciso II, alínea “b”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Modificar, a partir de 03 de abril de 2020, o enquadramento 
do emprego de provimento em comissão, ocupado pela Sra. 
VANESSA NOGUEIRA DA SILVA, de Assessor de Departamento, 
Nível III, Ref. C03, para Assessor de Gabinete, Nível IV, Ref. C11.

Parágrafo único. Fica revogado o Parágrafo único, do art. 1º, da 
Portaria nº 8.115, de 26 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03 de abril de 2020.

Bragança Paulista, 03 de abril de 2020.
............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 9.699
de 03 de abril de 2020.

Dispõe sobre a revogação da Portaria n° 7.677, de 25 de 
setembro de 2017, que dispõe sobre nomeação da Presidente 
do Fundo Social de Solidariedade do Município de Bragança 
Paulista.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município 
de Bragança Paulista, no uso das atribuições que lhe conferem 
inciso IX, do artigo 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada, a partir de 03 de abril de 2020, a Portaria 
n° 7.677, de 25 de setembro de 2017, que dispõe sobre 
nomeação da Presidente do Fundo Social de Solidariedade do 
Município de Bragança Paulista.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 03 de abril de 2020.
............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 9.700
de 03 de abril de 2020.

Dispõe sobre a revogação da Portaria n° 7.678, de 25 de 
setembro de 2017, que dispõe sobre nomeação do Conselho 
Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Bragança Paulista.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município 
de Bragança Paulista, no uso das atribuições que lhe conferem 
inciso IX, do artigo 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada, a partir de 03 de abril de 2020, a Portaria n° 
7.678, de 25 de setembro de 2017, que dispõe sobre nomeação 
do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do 
Município de Bragança Paulista.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 03 de abril de 2020.
............................................................................................................................................

Licitação, Compras e Almoxarifado

JULGAMENTO DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO, REFORMA E 
ADAPTAÇÕES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA E DEMAIS DOCUMENTOS  
JUNTADOS AOS AUTOS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TORÓ).

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, conforme 
pareceres juntados aos autos, decide CLASSIFICAR as empresas 
/ propostas (oferta / valor total global) conforme segue:

1º  DELIBERALI SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI;   R$  188.229,09

2º  SILVA RIBEIRO CONSTRUÇÕES EIRELI;   R$  194.750,33

3º  VITO MAURO JUNIOR - EPP;    R$  202.344,61
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4º  PEX INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI;     R$  203.593,30

5º  PROJINSTE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.  R$  238.591,47

Sendo assim a Comissão Permanente de Licitações, nos termos 
do Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações,  NOTIFICA 
os interessados no procedimento da presente licitação a terem 
ciência dos autos do processo, de forma a exercerem, se assim 
desejarem, a sua defesa.

Bragança Paulista,  01 de Abril de 2020

EDWALDO SILVA DOS SANTOS

Presidente da Comissão

ROSEMARY APARECIDA DA SILVA

Membro da Comissão

ELIEL SILVEIRA MENDES

Membro da Comissão
............................................................................................................................................

JULGAMENTO DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO, REFORMA 
E ADAPTAÇÕES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO,PLANILHA E DEMAIS 
DOCUMENTOS  JUNTADOS AOS AUTOS (UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE VILA DAVI).

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, conforme 
pareceres juntados aos autos, decide CLASSIFICAR as empresas 
/ propostas (oferta / valor total global) conforme segue:

1º  DELIBERALI SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI;   R$  320.302,44

2º  HEBROM CONSTRUTORA 7 LTDA - EPP;   R$  346.398,02

3º  CAT ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI;   R$  361.311,55

4º  TERA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA;    R$  378.412,93

Sendo assim a Comissão Permanente de Licitações, nos termos 
do Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações,  NOTIFICA 
os interessados no procedimento da presente licitação a terem 
ciência dos autos do processo, de forma a exercerem, se assim 
desejarem, a sua defesa.

Bragança Paulista,  01 de Abril de 2020

EDWALDO SILVA DOS SANTOS

Presidente da Comissão

ROSEMARY APARECIDA DA SILVA

Membro da Comissão

ELIEL SILVEIRA MENDES

Membro da Comissão
.............................................................................................................................................

Licitação Fracassada
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2984/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 048/2020

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE ENFERMAGEM PARA 

COMPOR CAIXA DE EMERGÊNCIA DAS UNIDADES DE SAÚDE.

Conforme julgamento exarado pela Pregoeira na sessão de 16 
de março de 2020, julgo a presente licitação “FRACASSADA”.

Bragança Paulista, 19 de março de 2020.

DR. JESUS ADIB ABI CHEDID

Prefeito Municipal
............................................................................................................................................

PROC N.  ________

FOLHA N.°______

VISTO:__________

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42694/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 010/2020

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES DE ECOCARDIOGRAMA SOB ESTRESSE, 
ECODOPPLERCARDIOGRAMA, FOTOCOAGULAÇÃO A LASER 
MONOCULAR, PAC(PROCEDIMENTO AUDITIVO CENTRAL), 
VECTOELETRONISTAGMOGRAFIA, ECOCARDIOGRAMA 
TRANSESOFÁGICO, ECOCARDIOGRAMA TRANSTORÁCICO 
E TESTE ERGOMETRICO PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8666/93, 
combinado com o artigo 7º inciso IV do Decreto Municipal nº 
1.754 de 21 de novembro de 2013, RATIFICO todos os atos 
praticados pela Sra. Pregoeira e equipe de apoio e HOMOLOGO 
o pregão em tela ao licitante abaixo relacionado.

CENTRO DE CARDIOLOGIA SÃO FRANCISCO LTDA
ITEM 01 - VALOR UNITÁRIO: R$ 650,00

ITEM 02 - VALOR UNITÁRIO: R$ 100,00

ITEM 06 - VALOR UNITÁRIO: R$ 650,00

ITEM 07 - VALOR UNITÁRIO: R$ 120,00

ITEM 08 - VALOR UNITÁRIO: R$ 79,00

C.M.A - CENTRO MEDICO AVANÇADO S/S
ITEM 03 - VALOR UNITÁRIO: R$123,50

ÁUDIO INOVA CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA
ITEM 04 - VALOR UNITÁRIO: R$ 178,00

INSTITUTO SALAROLI DE OTORRINOLARINGOLOGIA
ITEM 05 - VALOR UNITÁRIO: R$ 137,00

Bragança Paulista, 17 de Março de 2020.

DR. JESUS ADIB ABI CHEDID

Prefeito Municipal
.............................................................................................................................................

PROC N. 581/2020

FOLHA N.° _____

VISTO:__________
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HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 581/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 037/2020

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE MANOMETRIA ANORRETAL, MANOMETRIA 
ESOFÁGICA E VIDEONASOFIBROSCOPIA.

Nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8666/93, 
combinado com o artigo 7º inciso IV do Decreto Municipal nº 
1.754 de 21 de novembro de 2013, RATIFICO todos os atos 
praticados pela Sra. Pregoeira e equipe de apoio e HOMOLOGO 
o pregão em tela ao licitante abaixo relacionado.

UNIDADE DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA
ITEM 01 - VALOR UNITÁRIO: R$ 500,00

ITEM 02 - VALOR UNITÁRIO: R$ 500,00

INSTITUTO SALAROLI DE OTORRINALINGOLOGIA E FONO-
AUDIOLOGIA LTDA

ITEM 03 - VALOR UNITÁRIO: R$ 158,40

Bragança Paulista, 18 de Março de 2020.

DR. JESUS ADIB ABI CHEDID

Prefeito Municipal
............................................................................................................................................

Recursos Humanos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
CONCURSO PÚBLICO 02/2020

EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS DE NOTAS DAS PROVAS 
OBJETIVAS

A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista torna público:

1. As decisões proferidas pelas bancas examinadoras 
aos recursos interpostos pelos candidatos contra as notas das 
provas objetivas divulgadas no dia 31/03/2020.

1.1 Todos os recursos interpostos foram indeferidos.

2. O candidato que desejar tomar ciência da 
fundamentação apresentada pelas bancas ao recurso 
interposto deverá comparecer, pessoalmente, nos dias 06 e 
07/04/2020 na Prefeitura Municipal de Bragança Paulista - 
Divisão de Recursos Humanos - Paço Municipal, no horário das 
09 às 16 horas.

Bragança Paulista, 03 de abril de 2020.

Comissão Organizadora do Concurso Público
.............................................................................................................................................
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Todos gostam de viver em uma 
cidade limpa e bonita. Por isso, a 
Prefeitura de Bragança Paulista 
conta com a sua colaboração 
para conservar as nossas calçadas 
sempre limpas. A Prefeitura 
está fazendo a parte dela e você 

cuidar das nossas calçadas é um 
dever de todos.

Cada um fazendo 
sua parte para 
manter as 
CALÇADAS LIMPAS.

ISSO
TRANSFORMA
SUA 
CIDADE.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 
 

CONCURSO PÚBLICO 02/2020 
 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO 

  
A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista torna público: 

1 - As listas de CLASSIFICAÇÃO dos empregos de MÉDICO JÚNIOR nas seguintes especialidades: 
ALERGOLOGISTA ADULTO, CARDIOLOGISTA, CIRURGIÃO PEDIATRA, DERMATOLOGISTA, 
GASTROENTEROLOGISTA PEDIATRA, GINECOLOGISTA, HEBIATRA, INFECTOLOGISTA, 
MASTOLOGISTA, NEFROLOGISTA PEDIATRA, OFTALMOLOGISTA, OTORRINOLARINGOLOGISTA, 
PNEUMOLOGISTA, PSIQUIATRA, REGULADOR, REUMATOLOGISTA e UROLOGISTA do Concurso 

Público acima mencionado, conforme Anexo Único que acompanha o presente Edital. 

1.1 - Não houve candidatos inscritos para o emprego de MÉDICO JÚNIOR nas seguintes especialidades: 
HEMATOLOGISTA, NEUROLOGISTA, PNEUMOLOGISTA PEDIATRA e PSIQUIATRA INFANTIL. 

 
1.2 - Não houve candidatos habilitados para o emprego público de MÉDICO JÚNIOR nas seguintes 

especialidades: ENDOCRINOLOGISTA, GINECOLOGISTA CIRÚRGICO e NEUROLOGISTA PEDIATRA. 

2 – O candidato que discordar da classificação divulgada poderá interpor recurso, conforme disposto no Edital 

de Abertura das Inscrições do referido Concurso Público, em especial o Capítulo 8 e Anexo III, a ser protocolado 

no setor de Protocolo do Paço Municipal, sito à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2015, Centro, nos dias 06 e 
07/04/2020, no horário das 09 às 16 horas. 

 

 

 

Bragança Paulista, 03 de abril de 2020. 

 
 
 

Comissão Organizadora do Concurso Público 
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ANEXO ÚNICO – CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2020 

Relação de Candidatos por Ordem de Classificação com Critérios de Desempate 

C.G. = Conhecimentos Gerais de Clínica Médica 
P.P.S = Políticas Públicas de Saúde 
 
Lista Geral (todos os candidatos habilitados) 

Emprego: 201- MÉDICO JÚNIOR - ALERGOLOGISTA ADULTO 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º DENISE LEITE CALDEIRA 060011 17,00 9,00 8,00 27/05/1985 - 
 
Emprego: 202- MÉDICO JÚNIOR - CARDIOLOGISTA 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º NAYARA ANDRE LATINI DE CARVALHO 060071 21,00 10,00 11,00 26/12/1985 - 
 2º TIBERIO AUGUSTO OLIVEIRA COSTA 060016 16,00 9,00 7,00 06/02/1989 - 
 
Emprego: 203- MÉDICO JÚNIOR - CIRURGIÃO PEDIATRA 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º CAROLINA DE CAMPOS SILVA 060035 17,00 9,00 8,00 15/01/1990 - 
 2º CIBELE MARIA FERREIRA DA SILVA 060024 14,00 6,00 8,00 28/04/1988 - 
 
Emprego: 204- MÉDICO JÚNIOR - DERMATOLOGISTA 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º GUILHERME DE OLIVEIRA ARRUDA 060042 24,00 15,00 9,00 20/05/1988 - 
 2º FELLIPE MAGELA DE ARAUJO 060065 24,00 11,00 13,00 26/05/1990 - 
 3º GRAZIELE CRISTINA PALANCIO MORAIS 060043 23,00 13,00 10,00 22/08/1991 - 
 4º FLAVIANA ROQUE BIALON OROSCO 060041 22,00 14,00 8,00 08/10/1990 - 
 5º RAPHAELA MARTINS MUNIZ MOREIRA TAFFO 060070 17,00 10,00 7,00 22/09/1987 - 
 6º ADRIANA TEIXEIRA CORDEIRO 060012 16,00 9,00 7,00 04/02/1983 - 
 7º ISABEL FERNANDES MENDES DE OLIVEIRA 060055 13,00 6,00 7,00 07/02/1985 - 
 8º JULIANA CORRÊA SILVA NORONHA RIBEIRO 060054 11,00 7,00 4,00 07/11/1979 - 
 
Emprego: 206- MÉDICO JÚNIOR - GASTROENTEROLOGISTA  
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º FERNANDA MASO STRANGUETTI 060007 22,00 13,00 9,00 24/08/1990 - 
 2º SHEILA CARVALHO DE OLIVEIRA 060014 17,00 7,00 10,00 29/08/1969 - 
 
Emprego: 207- MÉDICO JÚNIOR - GINECOLOGISTA 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º ANDREA GIROTO AMORIM 060027 21,00 11,00 10,00 06/05/1988 - 
 2º WANESSA GUERRA DE MIGUEL 060029 13,00 8,00 5,00 22/01/1986 - 
 
Emprego: 209- MÉDICO JÚNIOR - HEBIATRA 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º PRISCILLA GUERRA MOURA 060051 22,00 9,00 13,00 23/05/1978 - 
 2º MIQUELINA LUCIA SANTARSIERE ETCHEBEHERE 060015 19,00 10,00 9,00 28/09/1960 - 
 3º MICHELI NERY DOS SANTOS 060049 18,00 11,00 7,00 26/10/1982 - 
 4º MARIETA CARRIJO RODOVALHO LIZANA CARRENO 060063 14,00 8,00 6,00 27/04/1982 - 
 
Emprego: 211- MÉDICO JÚNIOR - INFECTOLOGISTA  
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º FELLIPE GODOY 060064 22,00 13,00 9,00 17/03/1992 - 
 2º AMANDA PESTANA BRAGA 060073 21,00 12,00 9,00 04/12/1990 - 
 
Emprego: 212- MÉDICO JÚNIOR - MASTOLOGISTA 
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 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º DANÚBIA ARIANA DE ANDRADE 060046 23,00 13,00 10,00 02/05/1985 - 
 2º GABRIEL RODRIGUES CAVEANHA 060026 11,00 6,00 5,00 18/09/1984 - 
 
Emprego: 213- MÉDICO JÚNIOR - NEFROLOGISTA PEDIATRA 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º RAUL FERNANDO ROCHA 060006 19,00 12,00 7,00 29/07/1990 - 
 
Emprego: 216- MÉDICO JÚNIOR - OFTALMOLOGISTA 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º MARIANA DE ANDRADE COELHO 060025 20,00 10,00 10,00 29/01/1987 - 
 
Emprego: 217- MÉDICO JÚNIOR - OTORRINOLARINGOLOGISTA 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º ANA CAROLINA TAVARES ABRAHÃO 060009 21,00 12,00 9,00 09/11/1987 - 
 2º THAÍS MATSUDA ASSUNÇÃO 060038 20,00 11,00 9,00 08/12/1991 - 
 3º MARCELA DE OLIVEIRA 060030 17,00 9,00 8,00 29/05/1986 - 
 
Emprego: 218- MÉDICO JÚNIOR - PNEUMOLOGISTA 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º OMAR RODRIGUES SOARES 060039 16,00 8,00 8,00 28/01/1956 - 
 
Emprego: 221- MÉDICO JÚNIOR - PSIQUIATRA 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º MARCELA REGINA DE CAMPOS ZANOTTI 060013 23,00 14,00 9,00 12/06/1991 - 
 2º PEDRO LAUTENSCHLAGER TEIXEIRA 060072 19,00 11,00 8,00 26/10/1991 - 
 3º MARCO AURÉLIO MUNIZ MOREIRA 060031 18,00 12,00 6,00 01/04/1990 - 
 4º MELISSA YURI MIZUKAMI 060048 13,00 7,00 6,00 22/03/1985 - 
 
Emprego: 222- MÉDICO JÚNIOR - REGULADOR 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º GABRIELE ESCOCIA MARINHO 060003 23,00 14,00 9,00 06/12/1988 - 
 2º CONRADO ANTONIO VASSELAI 060028 21,00 12,00 9,00 13/06/1980 - 
 3º WILLI DAVIDSON LEÃO MOTA 060069 17,00 7,00 10,00 11/09/1988 - 
 4º MARCELO COMUNE 060021 11,00 5,00 6,00 08/06/1967 - 
 
Emprego: 223- MÉDICO JÚNIOR - REUMATOLOGISTA 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º LUDMILA DAOLIO 060034 20,00 10,00 10,00 28/07/1978 - 
 2º JACQUELINE FOELKEL PIGNATARI 060033 20,00 9,00 11,00 16/02/1990 - 
 
Emprego: 224- MÉDICO JÚNIOR - UROLOGISTA 
 Total de  Critérios de Desempate Def.  
 Classif. Nome do Candidato Inscr. Pontos C.G. P.P.S Data Nasc. Físico 
 1º RAFAEL FERNANDES GAMA 060044 14,00 9,00 5,00 14/07/1990 - 
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PODER LEGISLATIVO DE BRAGANÇA PAULISTA

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 11,
de 30 de março de 2020

Dispõe sobre designação de servidor para 
substituição em cargo  que especifica.

A Presidente da Câmara Municipal da Estância de Bragança 
Paulista, no uso de suas atribuições legais, designa o servidor 
Gustavo Ninni La Salvia, Assistente de Gestão Legislativa B, 
para substituição no cargo de Especialista em Assessoria 
(Departamento Legislativo), no período de 13 a 17 de abril de 
2020, com todos os direitos, deveres e obrigações a que fizer 
jus, em razão do afastamento da titular por motivo de férias 
regulamentares, nos termos da justificativa constante do 
processo R.H. n° 13/2017.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 30 de março de 2020.

Elizabeth Aparecida Carneiro de Campos Silva Abi Chedid

Presidente

Marco Antonio Siqueira Donula

Especialista em Gestão Administrativa

Diretoria do Departamento Administrativo

Romeu Pinori Taffuri Júnior

Especialista em Gestão Legislativa

Diretoria do Departamento Jurídico

(publicado na sede da Câmara Municipal na data supra)
.............................................................................................................................................

EDITAL Nº 34/2020
Assunto: convocação das 6ª, 7ª e 8ª sessões extraordinárias do 
exercício de 2020.

Pelo presente, nos termos do art. 34, § 2º, da Lei Orgânica do 
Município, ficam os senhores vereadores convocados – com 
possibilidade de participação via sistema remoto de deliberação  
àqueles edis que, em razão das medidas de isolamento social 
vigentes para prevenção da disseminação do coronavírus, 
estiverem impossibilitados de comparecer presencialmente –, 
para as 6ª, 7ª e 8ª sessões extraordinárias do corrente exercício, 
a serem realizadas em 6 (seis) de abril de 2020, segunda-feira, 
com início, respectivamente, às 11h, 11h15 e 11h30, na sede da 
Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista, localizada 
na Praça Hafiz Abi Chedid nº 125, neste município, constando da 
Ordem do Dia:

1 DA 6ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, PARA DISCUSSÃO 
E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO:

1.1 PARECER DE INCONSTITUCIONALIDADE EMITIDO PELA 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
E DO CONSUMIDOR (CJR), NOS TERMOS REGIMENTAIS, À 
SEGUINTE MATÉRIA:  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
05/2020, de autoria do prefeito Jesus Adib Abi Chedid, que 
concede reajuste salarial aos servidores públicos municipais e 

dá outras providências;

2 DA 7ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, PARA DISCUSSÃO 
E VOTAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO, CASO NÃO SEJA APROVADO 
O PARECER DA CJR NA 6ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2020, de autoria do 
prefeito Jesus Adib Abi Chedid, que concede reajuste salarial 
aos servidores públicos municipais e dá outras providências;

3 DA 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020, PARA DISCUSSÃO 
E VOTAÇÃO EM SEGUNDO TURNO, SE APROVADO EM 
PRIMEIRO TURNO NA 7ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2020, acima especificado.

Casa do Poder Legislativo, 1º de abril de 2020.

Elizabeth Aparecida Carneiro de Campos Silva Abi Chedid

Presidente da Câmara

Marcelo Martins

Especialista em Gestão Legislativa
............................................................................................................................................

CONSANA - Consórcio de Saneamento Nossa Água

RESOLUÇÃO Nº 001/2020

Dispõe sobre o afastamento temporário 
do Presidente e sua substituição.

O PRESIDENTE do CONSÓRCIO DE SANEAMENTO NOSSA 
ÁGUA - CONSANA, no uso de suas atribuições, após decisão da 
Assembleia Geral Extraordinária, e considerando o disposto 
na Cláusula Décima Terceira, Parágrafo Quarto do Contrato 
de Consórcio e o Artigo 10 do Estatuto do Consórcio, que 
regulamenta as condições de afastamento do Presidente do 
Consórcio.

DECIDE:

Artigo 1º - Afastar temporariamente, a pedido, o Presidente 
eleito Dr. Jesus Adib Abi Chedid de suas atribuições a partir de 
03/04/2020, em virtude do período eleitoral.

Parágrafo único – O prazo final do afastamento deverá ser 
publicado através de Portaria de recondução ao cargo.

Artigo 2º - Nomear para substitui-lo na representação do 
Consórcio, como Presidente Interino, o Vice Presidente Sr. 
Mauro Aparecido Garcia Banhos, Prefeito do Município de 
Joanópolis.

Artigo 3º - Essa Resolução entra em vigor e tem seus efeitos a 
partir de 03/04/2020.

Bragança Paulista/SP, 01 de abril de 2020.

Dr. Jesus Adib Abi Chedid

Presidente do CONSANA
.............................................................................................................................................
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